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PROCESSO SELETIVO PARA BOLSISTA DE EXTENSÃO 

EDITAL/UFU/PROEXC/N° 68/2017 

 
ANEXO VI 

 
Pontuações para o Desempenho Acadêmico e Currículo do estudante 

  
1. DESEMPENHO ACADÊMICO DO ALUNO: (até o máximo de 2,0 pontos, definidos pela MGA – Aplicar a 
média na tabela abaixo): 
 

TOTAL PONTOS 

60 a 65 0,25 

66 a 70 0,50 

71 a 75  0,75 

76 a 80 1,0 

81 a 85 1,25 

86 a 90 1,5 

91 a 95 1,75 

96 a 100 2,0 

 
Obs.: Para alunos com MGA abaixo de 60, seguir a pontuação abaixo:  
 
a) De 50 a 59: 0,15 pontos  
b) De 40 a 49: 0,10 pontos  
c) Abaixo de 40: 0,05 pontos.  
 
2. CURRÍCULO DO ALUNO: (até o máximo de 23 pontos)  
  
a) Participação em eventos científicos com a temática das Leis 10.639/03 e/ou 11.645/08(até o máximo de 4,0 
pontos) 
 
Sem apresentação de trabalho.........................................0,25  
Com apresentação de trabalho.........................................0,50 
 
b) Publicações (até o máximo de 8,0 pontos) 
 
Resumo/Trabalho completo publicado em Anais de Eventos relacionados com as temáticas das Leis 10.639/03 

e/ou 11.645/08.............................................................................................. 1,0 

Artigo publicado em periódicos nacionais e/ou estrangeiros com ISSN, relacionados com as temáticas das Leis 

10.639/03 e/ou 11.645/08.................................................................... 2,0  

Capítulos de Livros com ISBN relacionados com as temáticas das Leis 10.639/03 e/ou 11.645/08. 

Edital................................................................................................................................ 4,0 

  
c) Monitoria realizada em eventos cuja temática esteja relacionada com as temáticas das Leis 10.639/03 e/ou 
11.645/08 (até o máximo de 1,5 pontos). 
 
Até 20 horas.....................................................................0,25  
Mais de 20 horas..............................................................0,50 
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d) Estágios e participação em projetos com as temáticas das Leis 10.639/03 e/ou 11.645/08. (até o máximo de 
2,5 pontos). 
 
Sem bolsa 
30 - 50 horas.................................................................. 0,25  
51 - 80 horas.................................................................. 0,50 
Mais de 80 horas............................................................ 0,75 
 
Com bolsa 
30 - 50 horas.................................................................. 0,50  
51 - 80 horas.................................................................. 0,75  
Mais de 80 horas............................................................ 1,5  
 
   
e) Estágio voluntário no Núcleo de Estudos Afro-Brasileiros, devidamente certificado (até o máximo de 7,0 
pontos). 
  
30 – 59 horas......................................................................5,0  
60 ou mais horas.................................................................7,0 
 
OBS. CASO A CARGA HORÁRIA DE QUALQUER UMA DAS ATIVIDADES DO CURRÍCULO NÃO ESTEJA 
ESPECIFICADA NO RESPECTIVO CERTIFICADO, ESTA ATIVIDADE NÃO RECEBERÁ PONTUAÇÃO.  
  
3. CRITÉRIOS DE DESEMPATE  
  
3.1 – Aluno/a que for cotista racial;  
3.2 – Aluno/a que possuir o mínimo de reprovação ao longo do curso;  
3.3 – Aluno/a que tiver maior número de participação em projetos voltados para história e cultura afro-brasileira. 
 
 

 


